
Indicação Nº 5695/2025

Súmula: Solicita providências do Executivo, 
junto à Secretaria de Governo, acerca de 
estudos para coibir atos de agressão contra 
motoboys no exercício da profissão no município 
de Itapevi.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito, para que determine através da Secretaria de 
Governo, estudos para coibir atos de agressão contra motoboys no exercício da 
profissão no município de Itapevi.

                                              

                                              Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

O presente requerimento vem como resposta à crescente necessidade de 
proteger os motoboys, que enfrentam condições precárias de trabalho e frequentes 
agressões físicas, morais e psicológicas enquanto exercem suas atividades pela cidade.

Foi ressaltado no debate legislativo que os motoboys são profissionais essenciais 
ao funcionamento da economia urbana, especialmente frente ao crescimento do setor 
de entregas. Por isso, merecem uma proteção legal específica que preserve sua 
integridade e dignidade.

Frisa-se que os motoboys “arriscam suas vidas no trânsito, levando 
medicamentos, documentos e alimentos com eficiência às casas da população”, e 
precisam de um olhar cuidadoso por parte do Estado para evitar que fiquem 
desprotegidos frente às agressões.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de novembro de 2025.

         Mateus Andrade Da Silva Santos
                                                 Vereador Mateuzinho Silva
                                                          3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7X52Y89112606RU7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7X52-Y891-1260-6RU7
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